
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administr 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 Processo: 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL N°. 009/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Municipal de Assistencia Social. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

1501001/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

004/2021 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal 

de Saúde e Secretaria Municipal de Assistencia Social. 
TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

FORNECIMENTO: 

FORNECIMENTO PARCELADO 
OBJETO: 

Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática, 
visando atender a demanda deste Município de Bom Lugar - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, 
nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação — 
INTERNET, através do site httb://www.portaldecombraspublicas.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 11/02/2021 
Término: 23/02/2021, às 08:59hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 23/02/2021, às 09:00h (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste 
Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Severo, s/n° - Bairro Centro — Bom Lugar/Maranhão. E-mail: pmbIlicitacao@gmail.com 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos 
bomlugar.ma.gov.br 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Municipal de Bom Lugar, localizada na Rua Manoel 

sítios: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

--. 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 5'. (cinquenta e sete) páginas, 

incluindo esta, nume Icamente ordenadas. 

AGAMEN SA O DE MELO 
Secretário Municipal Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 004/2021 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° 1501001/2021) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo:n.5_71E1_0 
Fls.:  24 
Rubrica: C ' 

"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS (art. 48, inciso 1. LC 123) E RESERVA DE COTA (art. 48, 
inciso III, LC 123) DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS — ME, E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE — EPP." 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOM LUGAR, por meio da Secretaria Municipal de Administração, realizará às 09:00hs, do dia 
23/02/2021, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de 
julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada 
por preço unitário, (fornecimento parcelado), nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°. 005 de 12 de janeiro 
de 2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei rf 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto Federal n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 005 de 12 de janeiro de 2021, LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°. 147/2014, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas 
aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; 
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade 
responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes no 
sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos 
de informática, visando atender a demanda deste Município d( Bom Lugar - MA, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, 
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictaçãc é R$ .271.020,89 (Um milhão 
duzentos e setenta e um mil vinte reais e oitenta e nove centavos). 
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Rubrica: 

1.3. 1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 
orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 009/2017, e Decreto Federal n°. 7.892/2013, 
as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução 
do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir 
do presente procedimento licitatório. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as 
rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o exercício em curso: 

CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0203- Secretaria Municipal de Administração 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003.2.004 Manutenção e Func. Da 

Secretaria de Administração 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 0100000000 Recursos Ordinários 

CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0203 - Secretaria Municipal de 

Administração 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003.1.052 Aquisição de 

Equipamentos Mobiliários para a Sec. 
Municipal de Administração 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e material 
Permanente 

FONTE DE RECURSO: 0100000000 Recursos Ordinários 

CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0205 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.122.0045.2.013 Manutenção e Func. Do 

FMS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 0102000000 — Receita de Impost. E Trans. 

Vinc. a Saúde. 

CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0205 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.122.0045.1.075 Aquisição de 

Equipamentos e Material rara o FMS. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material 

Permanente 
FONTE DE RECURSO: 0100000000 — Recursos Ordinários 
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CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 

Processo:1503W à 1_ 0 c:1 

As.:  2-5g 

Rubrica: 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0207 — Manut. e Desenv. Do Ensino — MDE 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0009.2.112 Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 0100000000 Recursos Ordinários 

CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0207 — Manut. e Desenv. Do Ensino — MDE 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0009.1.072 Aquisição de Material e 

Equipamentos para Manut. e 
Desenvolvimento do Ensino. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material 
permanente 

FONTE DE RECURSO: 0100000000— Recursos Ordinários 
CLASSIFICA CÃO OR AMENTARIA 
ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0208 — Fundo de Manut. e Desen. Básico — 

FUNDEB 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0009.2.042 — Manutenção e Func. 

Das Atividades Ens. Fundamental 40% 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 0119000000— Transferência FUNDEB 40% 

CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0208 — Fundo de Manut. e Desen. Básico — 

FUNDEB 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0009.1.073 — Aquisição de 

Equipamentos e Material p/ Manut. e Func. 
Das Atividades Ens. Fundamental. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material 
permanente 

FONTE DE RECURSO: 0100000000— Recursos Ordinários 

CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0213 — Fundo Municipal de Assistência 

Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0032.2.070 — Manutenção Func. Do 

Fundo de Assistência Social 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 0100000000— Recursos Ordinários 

CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0213 — Fundo Municipal de Assistência 
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Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0032.1.058 — Aquisição de 

Equipamentos para o Fundo Municipal de 
Assistência Social 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material 
Permanente 

FONTE DE RECURSO: 0129000000— Transferência do FNAS 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas 
decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme segue: 

4.2.1. Para os itens 72 e 74, a participação será aberta a todos as empresas interessadas, pois os 
referidos itens são referentes à COTA PRINCIPAL, de ampla participação. 

4.2.2. Para os itens 73 e 75, a participação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48, inciso III da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, poiso 
referido item refere-se à COTA RESERVADA para MEs/EPPs. 

4.2.3. Para os demais itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é EXCLUSIVA a 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar 
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n° 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos ite 
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
n° 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3.7 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES n° 
05/2017); 

4.3.7.1 É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5° a 7° da 
lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no 
contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n° 1.406/2017-TCU-
Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC 
n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 
fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de 
Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias 
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em 
outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências 
da LC n° 123/2006. 

Rubrica: 
al •estitnado 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração 
Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração 
Digital - SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP também 
poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais como a 
Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, devidamente 

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativa_ 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 Processo:1 

Ruorica: 
transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam 
do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será considerado, na 
data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4° da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, 
§1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 Processo: 

262 
ubr.

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de - ostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do 
Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento do objeto. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
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7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassifi   e não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a) 
Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados 
equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a 
identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 1,00 (um real). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subftens anteriores deverao ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas após 
a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC n° 123, de 2006. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 30, § 2°, da Lei n°8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
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7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de rese   lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. produzidos no país. 

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no §9° 
do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU — Plenário), 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 
Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 
N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos 
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 
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8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da media dosi5fé-ços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise 
da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização 
de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências, com 
vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado na 
forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito horas), 
contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de desclassificação, com o objetivo de conferir a 
especificação e ausência de falhas no produto. 

8.6.3.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em primeiro 
lugar, na fase de aceitação de propostas. 

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as disposições 
previstas no Termo de Referência. 

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes legais, 
quando prévia e formalmente requerida pelo interessado. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta 
comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou 
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas 
apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma 
alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais 
licitantes. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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8.7. Se Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à 
aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 
Edital 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.briceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.briimprobidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(ht-tps://certidoesapf.apps.tcu.gov.bri)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, aa eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira. 
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9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização cro sis r às 
condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agencia; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo n.) Reg;stro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus ao linistradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização; 
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9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Estadual; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.1.2. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diário, 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do 
Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital — 
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação 
do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa ju -ídica, com data 
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando 
não vier expresso na certidão; 
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9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudiciW1:- (5-11Eifan e severá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, apresentado em papel 
timbrado da emitente. 

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar (MA) se reserva o direito de realizar diligências para 
comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, requisitar cópias dos respectivos 
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal e da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Bom Lugar (MA), 
através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de 
Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação. 

14.1.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no 
ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescehtes, obedecida a ordem 
de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das >anções previstas neste 
Edital, observado o disposto no subitem 14.8. 
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14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os produtos 
a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também 
na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital. 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, 
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a seus 
demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da 
sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao 
Decreto Municipal n°009/2017, Decreto Federal n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento dos 
requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital, 
independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar 
a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, registrará os demais licitantes, na ordem de 
classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no 
Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do 
licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase 
competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá 5er respeitada nas contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanha nento periódico dos preços 
praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do 
art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os weços praticados no mercado 
sofrerem redução. 
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14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o 
aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando 
à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 
poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à 
matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram d.) registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a admir istração da utilização da 
ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
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14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 
observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do processo especifico para compra, 
resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 
70 da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93, 
desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 8.666/93, na 
presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Bom Lugar/MA, 
por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço registrado para a 
assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de Bom 
Lugar/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo 
essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do presente 
Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III. da Lei n° 10.522, de 19 
de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida pelo referido 
cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
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18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na 
Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 5 do Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, bem 
como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem como na 
minuta do contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar 

documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na 

execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar 

informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará 

o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom 

Lugar/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de 

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações 

legais, garantido o direito à ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do 

objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis 

na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após 

o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por 

período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 
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d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso 
assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom Lugar — 
MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes 
e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos 
pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem 
superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser 
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 

condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os 

atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 

comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e no 

SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 

amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que 
lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência, anexo 1 
deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmbllicitacao@gmail.com, 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Manoel Severo, S/N, Bairro Centro, Bom 
Lugar-MA, CEP 65704-000 (Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
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24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova dat 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da 
data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

Is.. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 10 lugar, a apresentação 
de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admnistração Municipal, no prazo e demais condições 
previstas no Termo de Referência, anexo 1 deste Edital. 

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m) 
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por incompatibilidade do 
produto ofertado com as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da 
legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas am favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçao de suas propos . s e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha orçamentária a que 
se refere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 
classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de marca "similar", ou de "qualidade 
equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.coin.br e http://www.bomlugar.gov.br, e também poderá ser lido e/ou 
obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar — MA, sito à Rua Manoel Severo, s/n, Bairro 
Centro, Bom Lugar-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período 
'no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento, 
mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12, das eventuais republicações e/ou 
retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que 
porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura 
da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Bacabal-MA, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.16.3. ANEXO II — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO III — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV — Minuta do Termo de Contrato. 

Bom Lugar (MA), 08 de de fevereiro de 2021. 

AGAMENO S 10 DE MELO 
Secretário mnicipal de Administração 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2021 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo:1501nd  1., 2-02) 
Fls.: 2SZ 
Rubrica: 
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1. JUSTIFICATIVA 

Processo:150j 00.3  /‘ 20 2i 
Fts.:  2.5;
Rubrica: 

O Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais e equipa 
informática é necessária para melhor equipar e manter as secretarias deste município de Bom Lugar em 
boas condições de trabalho, já prevendo crescimento da demanda de atividades que se desenvolverá 
futuramente. 

2. OBJETO 

O presente termo de referência tem por objeto a formalização de Ata de Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática, visando atender a 
demanda das secretarias deste município de Bom Lugar- MA. 

3. VALOR ESTIMADO 

O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 
1.271.022,08 (um milhão duzentos e setenta e um mil e vinte e dois reais e oito centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

4.1. Todos os itens deste Termo de Referência não ultrapassam a quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), portanto são destinados exclusivamente à participação das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 147/2014; 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V.UNIT V. TOTAL 

1 

Antena para para acesso a internet 
que seja compatível com a faixa de 
frequência 5GHz de longo alcance. 
23dBi de ganho. Fonte de energia: 
24V, PoE, Máximo consumo de 
energia: 4W 

26 UND 
R$ 

544,67 
R$ 

14.161,42 

2 

Antivírus, proteção contra 
spywares, adwares, cavalo de tróia 
- DLL, keylogger.s e outros 
programas maliciosos 

46 UND 
R$ 

133,00 
R$ 

6.118,00 

3 
AUTOTRANSFORMADOR DE 
ENT.: 220V E SAÍDA 120V 
1000 VÁ COM ATERRAMENTO. 

15 UND R$ 
213,67 

R$ 
3.205,05 

4 
AUTOTRANSFORMADOR DE 
ENT.: 220V E SAÍDA 120V 
1500VA COM ATERRAMENTO. 

19 UND 
R$ 

256,00 
R$ 

4.864,00 

5 
Bateria para nobreak Voltagem 12V 
Capacidade Nominal 7AH/hora. 

27 UND R$ 
132,33 

R$ 
3.572,91 
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6 

Cabo de rede com 305 metros de 
cabo no padrão CAT5e 4 pares 
constituído de condutores sólidos, 
maciço, núcleo 
seco, com isolação em 
termoplásticos, protegidos por uma 
capa PVC, Possui 
diâmetro máximo do condutor 
isolado igual à 0,959 mm e 
diâmetro externo máximo do cabo 
igual à 5,24 mm. Capacidade até 4 
pares, Banda passante até 100 MHz, 
Marcação seqüencial métrica 
crescente (001 - 305 metros), 
Velocidade Nominal de Propagação 
68%, Aprovado e Certificado pela 
ANATEL, Padrão: CAT5e, Tipo 
de cabo: UTP (não blindado), 
Diâmetro máximo do condutor 
isolado: 0,959 mm, Diâmetro 
externo máximo do cabo: 5,24 mm, 
Área do fio: 24 AWG, Pares 
entrelaçados: 4 pares de fio, Tipo de 
condutor: 
solido, Velocidade Nominal de 
Propagação: 68 %,Classe de 
retardância de chamas: CMX, 
Banda passante: até 100 MHz, 
Capacidade: caixa fechada com 305 
metros de cabo. 

9 CX 
R$ 

406,67 
R$ 
3.660,03 

Processo:Mi OC 

Fls.: 2 8 4 

Rubrica:

7 

Cabo de rede com 305 metros de 
cabo no padrão CAT6 4 pares 
constituído de condutores sólidos, 
maciço, núcleo 
seco, com isolação em 
termoplásticos, protegidos por uma 
capa PVC, Possui 
diâmetro máximo do condutor 
isolado igual à 0,5mm e diâmetro 
externo máximo do cabo igual à 
4,85mm. Capacidade até 4 pares, 
Banda passante até 100 MHz, 
Marcação seqüencial métrica 
crescente (001 - 305 metros), 
Velocidade Nominal de Ethernet 
100 Base TX, 1000 Base T, 1000 
Base TX, Token Ring, ATM 155 
MB/S, ATM 622 MB/S CDDI 100 
MB/S, 100 BASE VG Capacidade: 
caixa fechada com 305 metros de 
cabo. 

9 CX 
R$ 

1.021,7f 
R$ 
9.195,75 
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8 

Cabo USB 2.0 para impressoras 
Conexão: USB A (M) x USB B (M) 
Comprimento do cabo: Tam: 
1,80m, Compatível com USB 1.1 e 
2.0. 

25 UND 
R$ 

19,33 
R$ 

483,25 

9 
CARTUCHO DE TINTA HP 21 
PRETO PARA IMPRESSORA HP 
DESKJET D1460. 

25 UND 
R$ 

111,67 
R$ 

2.791,75 

10 

CARTUCHO DE TINTA HP 22 
COLORIDO PARA 
IMPRESSORA HP DESKJET 
D1460 

18 UND 
R$ 

115,67 
R$ 

2.082,06 

11 
CARTUCHO DE TINTA HP 60 
COLORIDO. 

35 UND R$ 
137,33 

R$ 
4.806,55 

12 
CARTUCHO DE TINTA HP 60 
PRETO. 

35 UND 
R$ 

133,67 
R$ 

4.678.45 

13 
CARTUCHO DE TINTA HP 901 
BLACK para Impressora HP 
Office Jet 450. 

35 UND 
R$ 

136,00 
R$ 

4.760,00 

14 
CARTUCHO DE TINTA HP 901 
COLORIDO PARA Impressora 
HP office Jet 4500 

35 UND 
R$ 

172,00 
R$ 

6.020,00 

15 
CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA HP 122 COLOR 

55 UND 
R$ 

99,00 
R$ 
5.445,00 

16 
CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA HP 122 PRETO 

55 UND 
R$ 

89,00 
R$ 

4.895,00 

17 
CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA HP 27 PRETO 

20 UND 
R$ 

125,00 
R$ 

2.500,00 

18 
CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA HP 28 COLOR 

20 UND 
R$ 

126,33 
R$ 

2.526,60 

19 
CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA HP 662 COLOR 

55 UND 
R$ 

87,33 
R$ 

4.803,15 

20 
CARTUCHO DE TINTA PARA 
IMPRESSORA HP 662 PRETO 

55 UND 
R$ 

84,67 
R$ 

4.656,85 

21 

Cartucho Toner Brother DCP8085 
e  8080 DN - TN650 - Rendimento 
de 8.000 cópias com 5% de 
cobertura. 

67 UND 
R$ 

126,00 
R$ 

8.442,00 

22 

Cartucho Toner Laser para 
impressora SAMSUNG ML-1665. 
Com Redimento de 1.500 páginas 
(5% de Cobertura). 

35 UND 
R$ 

141,67 
R$ 
4.958,45 

23 

Cartucho Toner Laser para 
impressoras Samsung ML-3051' 
com rendimento de até 3000 
páginas. (Origem Nacional) 

35 UND R$ 
181,00 

R$ 
6.335,00 

24 
Cartucho Toner Laser preto, para 
impressoras HP M401, M405, com 
rendimento de até 2500 páginas. 

35 UND 
R$ 

186,33 
R$ 
6.521,55 

25 
Cartucho Toner P/ IMPRESSORA 
SAMSUNG ML - 1865W, com 
rendimento de 1000 pagina com 

55 UND 
R$ 

135,00 
R$ 

7.425,00 
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cobertucho de 5% A4. 
rs U UI Il..<1....4;;;.__!" 

26 

Cartucho Toner para impressora 
Laserjet HP P1005 PRETO - HP 
CB435. Com Redimento de 1.500 
páginas. 

 67 UNI) 
R$ 

93,33 
R$ 

6.253,11 

27 
CARTUCHO TONER PARA 
IMPRESSORA HP 1020 (2612A) 

12 UND 
R$ 

90,00 
R$ 

1.080,00 

28 
Cartucho Toner Para Impressora 
Ricoh MP 301, Rendimento de até 
8000 páginas a 5% em folha A4. 

20 UND 
R$ 

169,67 
R$ 

3.393,40 

29 

Cartucho Toner para multifuncional 
Brother DCP-8157 com 
Rendimento aproximadamente de 
3.000 cópias com 5% de cobertura. 

47 UND 
R$ 

153,00 
R$ 

7.191,00 

30 

Cartucho toner Samsung D205S 
para uso em: ML3310ND, 
ML3710ND, ML3310, ML3710 
com rendimento de 
aproximadamente 6.000 páginas 
considerando 5% de cobertura no 
papel. 

35 UND 
R$ 

189,33 
R$ 

6.626,55 

31 

Cartucho Toner Samsung MLT-
D204L Preto para uso em: 
M3325ND M3825DW M4025ND 
M3375FD M3875FW M4075FW. 
Com um rendimento padrão de 
5.000 páginas considerando uma 
cobertura de 5% no papel A4. 
(Origem Nacional) 

35  1 1) 
R$ 

151,67 
R$ 

5.308,45 

32
Cartucho Toner TN 1060, para 
impressoras Brother MFC-
1617NW, com rendimento de até 
1500 páginas. 

47 UNI) 
R$ 

106,33 
R$ 

4.997,51 

33
Cartucho Toner TN 221 amarelo, 
para impressoras Brother 
HL3140CW, com rendimento de 
até 1400 páginas. 

35 UND R$ 
143,00 

R$ 
5.005,00 

34
Cartucho Toner TN 221 ciano, para 
impressoras Brother HL3140CW, 
com rendimento de até 1400 
páginas. 

35 UND 
R$ 

143,00 
R$ 

5.005,00 

35
Cartucho Toner TN 221 magenta, 
para impressoras Brother 
HL3140CW, com rendimento de 
até 1400 páginas. 

35 UND R$ 
14,00 

R$ 
5.005,00 

36
Cartucho Toner TN 221 preto, para 
impressoras Brother HL3140CW, 
com rendimento de até 2500 
páginas. 

39 UND 
R$ 

1 .9,67 
R$ 

5.837,13 

37 
Cartucho Toner TN 720 ou TN 
3472, para impressoras Brother 
DCP 8157, com rendimento de até 

67 UND 
R$ 

1 36,33 
R$ 

10.474,11 
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8000 páginas. 

38 

Cartucho Toner TN 880 ou TN 
3472, para impressoras Brother 
DCP L5652/MFC L5902, com 
rendimento de até 12000 páginas. 

35 UND 
R$ 

163,00 
R$ 

5.705,00 

39 

Computador com Processador Intel 
Celeron Dual Core 2.4GHz Placa 
Mãe IPX 1800, com sistema de 
Som, Vídeo e Rede 10/100/100 On- 
board, Memória 2GB DDR-3 
1333mhz, FID 320gb 5200rpm. 

26 UND 
R$ 

1.779,33 
R$ 

46.262,58 

40 

Computador com Processador Intel 
Core i3, 3.0 GHz ou mais, Placa 
Mãe com sistema de Som, Vídeo e 
Rede 10/100/100 On-board, 
Memória 4GB DDR-3 1333mhz ou 
mais, HD com capacidade de 500gb 
520Orpm. 

33 UND 
R$ 

2.226,33 
R$ 

73.468,89 

41 

Computador com Processador Intel 
Core i5-3.1GHz Turbo 6mb Cache 
Lga1150, Placa Mãe Socket 1150, 
com sistema de Som, Vídeo e Rede 
10/100/100 On-board, Memória 
4GB DDR-3 1333mhz, HD 500gb. 

24 UND 
R$ 

2.759,67 
R$ 

66.232,08 

42 

Computador com Processador Intel 
Dual Core 2.4GHz, Placa Mãe com 
sistema de Som, Vídeo e Rede 
10/100/100 On-board, Memória 
4GB DDR-3 1333mhz, HD 500gb, 
Monitor 15". 

18 UND 
R$ 

2.429,33 
R$ 

43.727,94 

43 

Computador com Processador Intel 
Pentium Dual Core 3.0GHz 
Lgal 150, Placa Mãe socket 1151 
com sistema de Som, Vídeo e Rede 
10/100/100 On-board, Memória 
4GB DDR-3 1333mhz, HD 500gb 
520Orpm. 

19 UND 
R$ 

1.992,67 
R$ 

37.860,73 

44 
COOLER COOLERMASTER '775, 
1150/51. 

20 UND 
R$ 

87,33 
R$ 

1.746,60 

45 
Estabilizador 1000VA, Entrada 
Bivolt e saída 115v., 4 tomadas. 

37 UND 
R$ 

566,00 
R$ 

20.942,00 

46 
Estabilizador 500VA, Entrada 
Bivolt e saída 1 15v., 4 tomadas. 

33 UND 
RS, 

232,: 3 
R$ 

7.666,89 

47 
Filtro de Linha Bivolt com 4 
Tomadas, na cor Branca ou Preto. 

22 UND R$ 
45,67 

R$ 
1.004,74 

48 

Fonte de alimentação 450W ATX e 
SATA, potência máxima 450w, 
20+4 pinos, conector SATA: 2, 
Eficiência 65%, dimensões 
15x14x8,5cm 

43 UND 
R$ 

173,33 
R$ 

7.453,19 
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49 
Fonte de alimentação ATX e 
SATA, potência máxima 230w, 
20+4 pinos, conector SATA: 2. 

43 UND 
R$ 

161,33 
R$ 

6.937,19 

50 
FOTO CONDUTOR PARA 
IMPRESSORA BROTHER DCP 
8080 

14 UND R$ 
169,67 

R$ 
2.375,38 

51 
FOTO CONDUTOR PARA 
IMPRESSORA BROTHER DCP 
8157 

22 UND 
R$ 

163,00 
R$ 

3.586,00 

52 
FOTO CONDUTOR PARA 
IMPRESSORA BROTHER MFC 
L5902 

22 UND 
R$ 

162,33 
R$ 

3.571,26 

53 
FOTO CONDUTOR PARA 
IMPRESSORA BROTHER MFC 
1617 

22 UND 
R$ 

139,67 
R$ 

3.072,74 

54 
HD 500GB SATA3 / SATA, 
rotação 7200/5400 RPM. 

23 UND 
R$ 

421,33 
R$ 

9.690,59 

55 
HD Externo 500GB, Rotação: 5400 
RPM, Interface USB 3.0. 

18 UND 
R$ 

453,00 
R$ 

8.154,00 

56 

Hd Externo De Bolso 1 tb Usb 2.0 
3.0 M3, Velocidade de 
transferência de dados: Até 480 
Mb/seg. 

 18 UND
571,33 

R$ R$ 
10.283,94 

57 
Hd para desktop Interno Sata Itb 
7200rpm. 

15 UND 
R$ 

531,33 
R$ 

7.969,95 

58 

Impressora laser com Velocidade 
Máxima em Preto 21 (ppm), 
Impressão com Resolução 
(máxima) em dpi Até 2400 x 600 
dpi, Volume Máximo de Ciclo 
Mensal 10000 páginas, Interfaces 
USB, Capacidade da Bandeja de 
Papel de 150 folhas, Memória 
Padrão 1 MB, Capacidade de Saída 
do Papel 50 folhas, Velocidade do 
Processador 200 MHz. 

18 UND 
R$ 

1.673,00 
R$ 

30.114,00 

59 

Impressora Multifuncional Jato de 
Tinta 3 em 1: imprime, copia e 
digitaliza, Wireless, com tanque de 
tinta para abastecimento, alto 
rendimento 4.500 páginas em preto 
e 7.500 páginas em cores e 
baixíssimo custo de impressão, com 
velocidade de 33 ppm em preto e 15 
ppm em cores. 

20 UND 
R$ 

1.696,00 
R$ 

33.920,00 
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60 

IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER 
COM ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO DE PAPEL PARA 
ATÉ 35 FOLHAS, VELOCIDADE 
DE IMPRESSÃO DE 30 PPM 
(PAGINAS POR MINUTO), 
BANDEJA DE PAPEL COM 
CAPACIDADE DE ATÉ 250 
FOLHAS, VISOR LCD 
TOUCHSCREEN COLORIDO DE 
2,7", IMPRESSÃO COM 
RESOLUÇÃO MAXIMA DE 2400 
x 600 DPI, INTERFACE: USB, 
WIRELESS E ETHERNET, 
CICLO MENSAL DE ATÉ 10.000 
PÁGINAS. DIGITALIZAÇÃO 
COM RESOLUÇÃO DE 19200 x 
19200 DPI. COM DUPLEX. 

8 UND 

I> r .RU t,ca 

R$ 
2.796,00 

R$ 
22.368,00 

61 

Impressora MultifuncionaL Laser 
Mono Wireless 110V, Memória 
Padrão: 32 MB. Velocidade 
Maxima em Preto: Até 20ppm. 
Resolução (máxima): Até 2400 x 
600 dpi. Capacidade da Bandeja de 
Papel: 150 folhas. Interface de Rede 
Embutida: Wireless e Ethernet. 
Com alimentador automatico de 
papel (ADF) para cópias e 
escaneamentos. Emulação: GDI. 
Volume Máximo de Ciclo Mensal: 
10000 páginas. Duplex: Manual. 

15 UND 
R$ 

2.174,67 
R$ 

32.620,05 

62 

Impressora Multifuncional Laser, 
Resolução da Cópia (máxima em 
dpi) Até 1200 x 600 dpi, Cópias 
Múltiplas Sim 
Função de Fax Seguro, Funções 
Principais: Impressão, digitalização, 
cópia e fax cópia Duplex (Frente e 
Verso) 
Tempo de Impressão da Primeira 
Página 8 segundos Tecnologia de 
Impressão Laser Eletrofotográfico, 
Memória Padrão 512 MB, 
Velocidade Máx. de Impressão em 
Preto (ppm) 42/40 ppm (carta/A4), 
Resolução da Impressão (máxima 
em dpi) Até 1200 x 1200 dpi, 
Capacidade da Bandeja de Papel 
250 folhas, Capacidade de Papel na 
Bandeja Opcional (folhas) 2 x 520 
folhas, Bandeja Multiuso 50 folhas, 
Interface de Rede Embutida 

8 UND R$ 
3.892,67 

R$ 
31.141,36 
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Wireless 802.11b/g/n, Gigabit 
Ethernet, Hi-Speed U SB 2.0, 
Volume Máximo de Ciclo Mensal 
50.000 páginas, Volume de 
Impressão Mensal Recomendado de 
Até 3.500 páginas, Alimentador 
Automático de, Documentos (ADF) 
70 folhas. 

r- Is.: 4(, -7ti 

Rubrica: 
_. 

63 

Impressora Multifuncional Laser, 
Resolução da Cópia (máxima em 
dpi) Até 1200 x 600 dpi, Cópias 
Múltiplas Sim 
Função de Fax Seguro, Funções 
Principais: Impressão, digitalização, 
cópia e fax cópia Duplex (Frente e 
Verso) 
Tempo de Impressão da Primeira 
Página 8 segundos Tecnologia de 
Impressão Laser Eletrofotográfico, 
Memória Padrão 512 MB, 
Velocidade Máx. de Impressão em 
Preto (ppm) 42/40 ppm (carta/A4), 
Resolução da Impressão (máxima 
em dpi) Até 1200 x 1200 dpi, 
Capacidade da Bandeja de Papel 
250 folhas, Capacidade de Papel na 
Bandeja Opcional (folhas) 2 x 520 
folhas, Bandeja Multiuso 50 folhas, 
Interface de Rede Embutida Gigabit 
Ethernet, Hi-Speed USB 2.0, 
Volume Máximo de Ciclo Mensal 
50.000 páginas, Volume de 
Impressão Mensal Recomendado de 
Até 3.500 páginas, Alimentador 
Automático de, Documentos (ADF) 
70 folhas. 

7 UND 
R$ 

3.759,67 
R$ 

26.317,69 

64 
MEMORIA RAM DE 2GB DDR3 
1333 MHZ. 

 15 UND
209,00 

R$ R$ 
3.135,00 

65 
MEMORIA RAM DE 4GB DDR3 
1333/1600MHZ. 

 21 UND
275,00 

R$ R$ 
5.775,00 

66 

Monitor 18,5" LED, HD 
Widescreen, Resolução: 1366 x 
768, • Formato de Tela: 16:9, • 
Entradas ÁudioN ideo: Analógico 
(VGA), • Características: Ângulo 
de visão horizontal: 90'; Ângulo de 
visão vertical: 50°, Dimensões: 
34,6x46,4x15,6cm, Peso: 2,1kg. 

1 
o 

1 ' UND
R$ 

699,00 
R$ 
13.281,00 

67 
Nobreak 1200Va Entrada bivolt e , 
saída 110,4 tomadas. 

18 UND 
R$ 

572,67 
R$ 

10.308,06 

68 
Nobreak 1400va de potência, 
Entrada bivolt com saída 115v Com 
4 Tomada 

21 UND 
R$ 

1.029,33 
1,.$ 

21.615,93 
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Fis • 2q 
Rubrica: 

69 
Nobreak 1500va tensão de entrada: 
bivolt (115v / 220v), número de 
tomadas: 4, 2 baterias internas. 

15 UND 
R$ 

.
252,67 

R$ 
18.790,05 

70 
Nobreak 2200VA de potência, 
Entrada bivolt com saída 115v Com 
8 Tomadas. 

16 UND 
R$ 

2.359,33 
R$ 

37.749,28 

71 
Nobreak 700VA de potência, 
entrada Bivolt e saída 115v, 4 
tomadas. 

13 UND R$ 
636,00 

R$ 
8.268,00 

72 

Notebook com processador Intel 
Core i3, 3.0ghz ou mais,Memória 
DDR-3 4GB, HD 500GB, Display 
LED 14. (Cota Principal) 

19 UND 
R$ 

3.346,00 
R$ 

63.574,00 

73 

Notebook com processador Intel 
Core i3, 3.0ghz ou mais,Memória 
DDR-3 4GB, HD 500GB, Display 
LED 14. (Cota Reservada) 

6 UND 
R$ 

3.346,00 
R$ 

20.076,00 

74 

Notebook com processador Intel 
Core i5, 3.0ghz ou mais, com 8GB 
de Memória, e HD 1TB, TELA 
LED DE 14". (Cota Principal) 

22 UND 
R$ 

4.159,33 
R$ 

91.505,26 

75 

Notebook com processador intel 
Core i5, 3.0ghz ou mais, com 8GB 
de Memória, e HD 1TB, TELA 
LED DE 14". (Cota Reservadal) 

7 UND 
R$ 

4.159,33 
R$ 

29.115,31 

76 Pen driver 16GB USB 2.0. 39 UND 
R$ 

48,00 
R$ 

1.872,00 

77 Pen driver 32GB USB 2.0. 18 UND 
R$ 

59,67 
R$ 

1.074,06 

78 Pen driver 8GB USB 2.0. 32 UND 
R$ 

39,33 
R$ 

1.258,56 

79 

Placa Mãe Integrada com 
processador Intel® Celeron Dual-
Core J1800, 2.41GHz, Chipset 
Intel® J1800 integrado ao 
processador, rede Integrada Gigabit, 
Suporta memória DDR3/-L SO- 
DIMM até 8GB 1333 MHz, 2 
portas SATA 2 até 3Gb/s,1 porta 
USB 3.0 no painel traseiro, 4 portas 
USB 2.0 com capacidade de 
expansão para até 6 portas USB 2.0. 

30 UND 
R$ 

679,33 
R$ 

20.379,90 

80 

PLACA MÃE Soquete LGA 1150, 
Suporte à 4a geração de 
processadors Intel@ Core 13 / 15 / i7 
Celeron e Pentium, Slots De 
expansão lx slot PCIEx16 / 2x slot 
PCIEx 1 , Rede Integrada: Realtek 
RTL8111F 10/100/1000Mb/s, com 
soquetes de memória DIMM DDR3 
de 240 pinos Dual Channel 1600 / 
1333 MHz com suporte até 16GB 

34 UND 
1C1', 

653,:3 
R$ 

22.213,22 
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de memória, Áudio Integrado, porta 
Lan RJ 45 Integrado, conexão USB 
2.0 e 3.0, Conexão sata2 e sata 3, 
Suporte Sistema operacional: 
Microsoft Windows 8.1 / 8 / 7, 10. 

Rubrica:
 - 

81 
REFIL TINTA EPSON 664 
AMARELO 

84 UND 
R$ 

77,67 
R$ 

6.524,28 

82 
REFIL TINTA EPSON 664 
CIANO 

104 UND 
R$ 

78.33 
R$ 

8.146,32 

83 
REFIL TINTA EPSON 664 
MAGENTA 

56 UND R$ 
78,33 

R$ 
4.386,48 

84 
REFIL TINTA EPSON 664 
PRETO 

124 UND R$ 
77,67 

R$ 
9.631,08 

85 
Roteador 150 mbps.11b/g/n, 1 porta 
WAN RJ45 e 4 portas LAN £145, 
com velocidade de até 150 Mbp. 

18 UND 
R$ 

152,67 
R$ 

2.748,06 

86 
Roteador 300 mbps.11b/g/n, I porta 
WAN RJ45 e 4 portas LAN RJ45, 
com velocidade de até 150 Mbp. 

18 UND 
R$ 

185,67 
R$ 

3.342,06 

87 

SCANNER PROFISSIONAL com 
resolução de 1200x1200 dpi, com 
ADF para 50 folhas, Velocidade de 
25 páginas por minuto. 

6 UND R$ 
3.614,00 

R$ 
21.684,00 

88 

SWITCH 8 PORTAS padrão de 
conexão 10/100 Mbps, Ethernet e 
Fast Ethernet para criar uma rede 
integrada. Essas portas detectam a 
velocidade da rede e auto-
negociam entre 10Base-T e 
100BASE-TX, assim como entre 
cheios e halfduplex, permitindo-lhe 
obter a velocidade máxima possível 
para cada dispositivo conectado à 
rede. Todas as portas suportam 
MDI / MDIX, eliminando a 
necessidade de cabos crossover ou 
portas de uplink. Cada porta pode 
ser conectada diretamente a um 
roteador, hub, servidor ou switch 
usando cabos Ethernet de par 
trançado PAdrão £145. (Origem 
Nacional) 

30 UND 
R$ 

160,00 
R$ 

4.800,00 

89 

Switch Fast Ethernet Tl-Sf1024d 
10/100 Mbps TP Link, protocolos: 
ieee 802.3i, ieee 802.3u, ieee 
802.3x interface 24 portas rj45 de 
auto-negociação 10/100mbps (auto 
mdi / mdix) mídia de rede 1 Obase-t: 
utp cabo categoria 3, 4, 5 (máximo 
100m), 00base-tx: utp cabo 
categoria 5, 5e (máximo 100m), 
fonte de alimentação100-240vac, 

12 UND R$ 
1.008,67 

R$ 
12.104,04 
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Fls.: 2- 

50/60hz consumo de 
energiamáximo: 3.53w (220v/50hz) 
dimensões (1 x c x a)11.67.11.7po1. 
(29418044 mm) desempenho 
capacidade de comutação 4.8gbps 
taxa de encaminhamento de pacotes 
3.57mpps tabela de endereços mac 
8k buffer de memória 2mb 
tecnologia greentecnologias 
energéticas eficientes e inovadoras 
economizam até 75% de energia. 
Leds frontais de status (Origem: 
nacional) 

Rubrica:

90 
Teclado Básico Preto Usb, Padrão 
ABNT2. 

24 UND 
R$ 

42,67 
R$ 
1.024,08 

91 
TELA DE PROJEÇÃO DE 
DATASHOW 100" 

7 UND R$ 
923,33 

R$ 
6.463,31 

92 
HD 1TB SATA 6Gb/s / SATA, 
Cache 64MB. Rotação: 7200 rpm 
RPM, Buffer para host: 6 Gb/s 

5 UND 
R$ 

481,33 
R$ 

2.406,65 

93 
Monitor para PC HDMI 22" LED 
IPS Widescreen HD HDMI VGA 

5 UND 
R$ 

986,00 
R$ 

4.930,00 

94 
Teclado Slin mult-midia USB

' Padrão ABNT2 6 UND 
R$ 

58,33 
R$ 

349,98 

95 
Teclado Semi-mecânico Preto USB

' Padrão ABNT2 6 UND R$ 
175,33 

R$ 
1.051,98 

96 

PROJETOR DE VIDEO: 3.000 
lumens. Sistema projetor: lâmpadas 
de led, painel de lcd e 5,8 
polegadas. Resolução nativa 1080-
800 suporta 1080p. Relação de 
contraste 2000:1. Cor cheia (16,7 
milhões). Proporção de tela: 16:9 e 
4:3. Lâmpadas de energia: led 
180w, 20.000 horas de vida. Giro 
de imagem 360 graus. Tamanho de 
imagem: 60 polegadas até 120 
polegadas. Tipo de lente: foco 
manual. Interface de entrada: 
HDMI / USB / AV / VGA / YPBPR 
/ TV. Projetor tamanho (mm): 325 
245 102. Peso: 4 kilos. Voltagem: 
Bivolt. 

3 UND 
R$ 

2.626,33 
R$ 

7.878,99 
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97 

PROJETOR - Brilho:3.400 lumens 
(cume). Fonte Luminosa: lâmpada 
Led (durabilidade entre 20.000 a 
30.000 hrs). Interface de Entrada: 
HDMI (2), VGA (1), AJV RCA 
(1), USB (1), USB 5V (1) e SD (1). 
Interface de Saída: P2, para 
equipamento de som e fone de 
ouvido. Tamanho de Projeção: até 
250 polegadas. Plegadas x 
Distância (aprox.) formato 16:9: 
45" (min.) - 1,55m / 100" - 3030m / 
120" -3,95 m / 150" -4,85 m / 200" 
- 6,45m / 250" 8,0m. Resolução: 
Nativa 1920x1080px (Full HD). 
Proporção de Tela: 4:3 e 16:9. Taxa 
de Contraste: 3000:1. Sistema de 
Projeção: LCD TFT. Formas de 
Projeção: Frontal, traseiro, teto 
frontal e teto traseiro. Função 
Keystone (Ajuste Trapezoidal): 
Sim, manual e digital (45°). Função 
Angulação: sim, digital. Alto-
falante: sim (40 - 5W RMS). 
Tamanho do Projetor: 31,5 (C) x 
23,5 (L) x 10,5 (A) cm. Peso do 
Projetor: 2,7 Kg. Consumo: 155W. 
Filtro de limpeza: sim. Tensão: 
Bivolt (100-240V). Fusível: sim. 
Cor: Branco. Modelo: BT960 

5 UND 

Rubrica: liwo

R$ 
2.996,00 

R$ 
14.980,00 

98 
Tripé de Câmera 160cm Altura em 
Alumínio para Foto e Vídeo 

3 UND 
R$ 

415,67 
R$ 

1.247,01 

99 
Guilhotina de Papel Menno GPM 
297, 15 Folhas, Bege - 4593 

2
UND R$ 

512,67 
R$ 

1.025,34 

100 
Caixa de Som Multimidia 2.1 14W 
RMS USB 

5 UND R$ 
231,00 

R$ 
1.155,00 

101 
MOUSE COM FIO USB - plug and 
play 1200 dpi, 3 botões, 
compatibilidade Windows 7/8/10 

6 UND 
R$ 

27,00 
R$ 
162,00 

102 

MICROFONE SEM FIO DUPLO - 
Duplo transmissor HEADSET, 
sistema sem fio por código ID, 
display com identificador de 
frequência, receptor UHV com duas 
antenas, indicador de bateria, saída 
XLR balanceada e PIO, faixa de 
frequência de sinal 470 - 698MHV 

3 UND 
R$ 

749,33 
RS 

2.247,99 

103 

PC DESKTOP - Processador Intel 
Core i5, velocidade processador de 
3.5 GHZ, 8GB de Memoria RAM, 
HD de 1TB. 

6 UND 
R$ 

2.959,33 
R$ 

17.755,98 

104 
REFIL TINTA EPSON 544 
AMARELO 

40 UND 
R$ 

77,33 
R$ 

3.093,20 
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• 

105 
REFIL TINTA EPSON 544 
CIANO 

60 UND u c7Z.$ 41 R$ 
79,33 4.759,80 

106 
REFIL TINTA EPSON 544 
MAGENTA 12 UND R$ 

77,33 
R$ 

927,96 

107 
REFIL TINTA EPSON 544 
PRETO 40 UND 

R$ 
80,67 

R$ 
3.226,80 

108 

SCANNER PROFISSIONAL com 
ciclo de trabalho diário de 6.000 
páginas, velocidade máxima de 
digitalização de 60 paginas por 
minuto, usb 3.0. 

3 und 
R$ 

4.567,00 
R$ 

13.701,00 

VALOR TOTAL: R$ 1.271.020,89 

5. CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO E ENTREGA DOS PRODUTOS: 

5.1 — Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Contratante serão fornecidos pela 
Licitante Contratada e serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. O 
fornecimento deverá ser da forma prevista no item 07 do presente Termo de Referência; 

5.2 — O recebimento do objeto será nos moldes do Art. 73 a 76 da lei 8.666/93; 

5.3 — A Secretaria Contratante rejeitará, no todo ou parte os produtos fornecidos em desacordo com o 
respectivo Termo de Referência, especificações e condições do Edital, da proposta de preços, da Ata de 
Registro de Preços e do contrato ou ordem de fornecimento; 

5.4 — O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil nem da ética — 
profissional pela perfeita execução do contrato; 

5.5 — A CONTRATANTE, observado o prazo de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório 
para efeito de posterior verificação pela comissão ou servidor responsável pelo recebimento, quanto à 
conformidade dos produtos com as características especificadas no Termo de Referência e na Proposta 
da Licitante Vencedora; 

5.6 — Após verificação da qualidade e quantidade dos produtos, havendo aceitação dos mesmos, a 
Secretaria Contratante, em prazo não superior a 02 (dois) dias, emitirá o Termo de Recebimento 
Definitivo. 

5.7 — As aquisições dos itens constantes no presente Termo de Referência ocorrerão de acordo com as 
necessidades e conveniências da CONTRATANTE, e desde que exista o respectivo crédito 
orçamentário, mediante a emissão de Ordem de Fornecimento acompanhada da Nota de Empenho. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito. 

6.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às seguintes 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita 
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14; 

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através de (CND e CNDA); 

Ema: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário 

(CND e CNDA); 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

Fls.: 

Rubric 

a empr sa- licitante 

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa 
eventualmente aplicada. 

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma 
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias. 

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante 
vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, 
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo de força 
maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só 
poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso 
da fatura mais antiga. 

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a contratada 
as sanções previstas na Lei 8.666/93. 

7. FORMA DE FORNECIMENTO: 

7.1. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues a Secretaria Contratante, mediante 
Ordem de Fornecimento, de acordo com a necessidade da mesma. 

7.2. A entrega será realizada de forma parcelada, de acordo com planilha elaborada pela contratante. 

7.3. Os materiais deverão apresentar qualidade, marca e especificações idênticas às mencionadas na 
proposta comercial da Adjudicatária. 

7.4. A entrega do objeto se fará durante o horário de funcionamento da contratante, salvo por motivo 
justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado por servidor designado. 

7.5. O prazo de entrega do objeto será de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento. 

7.5.1. Se a licitante vencedora recusar-se injustificadamente a entregar o objeto no prazo estabelecido, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se a licitante desistente 
às penalidades previstas neste Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis. 

7.6. O objeto será entregue nos locais especificados na(s) Ordem(s) de fornecimento(s) pela(s) 
Secretaria(s) Municipal (is) solicitante(s), no endereço indicado na Ordem de Fornecimento. 

7.7. O objeto, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, constando número 
da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como das 
Certidões elencadas no subitem 6.2. 

7.8. O ato de recebimento do objeto licitado, não importa em sua aceitação. A critério da contratante 
será submetido a sua verificação, cabendo a fornecedora, a troca dentro de 05 (cinco) dias, do objeto 
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que vier a ser recusado por não se enquadrar nas especificações estipu asas, apresen a 
fabricação ou dano em geral, identificado no ato da entrega ou no período de verificação. 

7.9. Os materiais deverão ser entregues nos locais definidos pela Secretaria Municipal solicitante e 
descritos nas Ordens de Fornecimentos, no horário das 8:00 às 12:00 horas. 

7.11. O material deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações da respectiva 
proposta, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, 
umidade, sem inadequação de conteúdo. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

8.1. A entrega do bem objeto deste contrato deverá ser no endereço e prazo estipulado previamente 
pela unidade Gestora, compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência 
da celebração do Contrato, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento Secretaria Municipal Requisitante; 

c) indicar preposto, aceito pela Secretaria Municipal Requisitante, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato oriundo da Ata de Registro de 
Preços, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 

e) se manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) a entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do contratante; 

g) em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para entrega do bem. 

8.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos às normas e exigências especificadas no 
anexo 1, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante o recusará, devendo a Contratada no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias entregar outros produtos com as características exigidas; 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega 
dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
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Fls.: 

Rubri 9.2. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepo   s, ao 
local de entrega dos produtos, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 

9.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente designado, 
de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços/contrato e deixar de assina-los após convocação, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio de citação e de ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.2. Quando a Adjudicatária não apresentar situação regular no ato da entrega da Ordem de 
Fornecimento ou da assinatura da Ata de Registro de Preços, será convocada outra licitante, observada 
a ordem de classificação, para celebrar com a Administração, e assim sucessivamente. 

10.3. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução total ou parcial do 
contrato, não manter a proposta, fraudar na execução do contrato ou comportar-se de modo inidôneo: 

I - advertência; 

II- multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de entrega e/ou 
atendimento às solicitações da fiscalização da PMBL indicadas no presente Edital, sobre o valor do 
saldo não atendidos respeitados os limites da lei civil; 

III — multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado/registrado, nas 
demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal; 

10.5. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou 
individualmente, não impedindo que a PMBL rescinda unilateralmente o contrato/ata de registro e 
aplique as demais sanções cabíveis. 

10.6. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em 
consonância com os parágrafos 2° e 3° do artigo 86 da Lei Federal 8.666/93. 

10.7. A aplicação de multas não elidirá o direito da PMBL de, face ao descumprimento do pactuado, 
rescindir, de pleno direito, o contrato/ata de registro que vier a ser celebrado, independente de ação, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e 
contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo 
transcorrerá de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido sempre o 
contraditório e ampla defesa. 

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 
A aquisição do objeto do presente Termo deverá ser feito por meio de licitação pública, e para tanto, 
sugerimos a modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica, com processamento pelo Sistema de Registro 
de Preços. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2021 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 1101004/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2021 

Ao 
Pregoeiro do Município de Bom Lugar (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 004/2021 

Processo:1501'd)] ;102) 
Fls.: 7 

Rubrica: 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: 1 AGENCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de Preço para 
futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática, visando atender a demanda 
deste Município de Bom Lugar - MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 004/2021. Segue proposta 
com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. 
PREÇO R$ 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

Nossa proposta tem preço total de R$ (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de entrega:  
Prazo de substituição:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. 004/2021, que nos preços propostos 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos 
produtos. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os 
seus termos 
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(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

Processo:~/ 2024 
Fls.: 

Rubrica: 
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0 0 LUCIA, 

• 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2021 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 1501001/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2021 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Processo:1500e) /j0 ?I 
As.:  30.1 
Rubrica:  •/  

Aos dias do mês de do ano de 2021, o MUNICIPIO DE BOM LUGAR-
MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
 , com sede na  , Cep 65.704-000, BOM LUGAR-MA, 
neste ato representada pelo Secretária Municipal de Administração, Sra.  , portadora da 
cédula de identidade n°   e CPF n°  , resolve registrar os preços das empresa(s) 
signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2021, sob o regime de compras pelo 
Sistema de REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de 
informática, visando atender a demanda deste Município de Bom Lugar - MA, conforme descrito neste 
Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 009/2017, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 
123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF

Item Especificação Unid. Marca Quant. 
P. Unitário 

Registrado (R$) 
P. Total 

Registrado (R$) 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos, de 
acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n°. 004/2021. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento 
equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 004/2021. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuadas durante sua validade, 
dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento 
equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
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3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle 
e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no 
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da 
Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem 
redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento 
para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração 
da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a 
data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento 
de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando 
à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual 
oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.3.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 9.488/2018, desde que 
devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
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demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da 
ata de registro de preços; 

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após 
a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 
até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 
observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo especifico para compra, 
resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 
70 da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93, 
desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "h" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia. penalizações e sanções, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no 
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Rubrica: 
Edital do Pregão Eletrônico n° 004/2021 e seus Anexos, constante do Processo Administrativo n° 
1501001/2021 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos 
participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que 
possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

BOM LUGAR/MA, de de 2021 

MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

XXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n": 
Nome: 
Cargo: 
R.G. : 

TESTEMUNHAS: 

1) 
CPF: 

2) 
CPF: 
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ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° 004/2021, da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, 
Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES PARA CONTADO 

(e-mail, telefone, etc) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2021 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

TERMO DE CONTRATO N° 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

Processo: 202i 
Fls.: 3 0 6 
Rubrica: 

Por este instrumento particular, o (a) DE BOM LUGAR/MA, pessoa 
jurídica de direito público, situada na Rua/Av.  , inscrito no CNPJ n° 
 , neste ato representado pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) do CPF n° 
 , através do(a)  , a seguir denominada CONTRATANTE, e a 
empresa , Situada na Rua/Av.  , inscrita no CNPJ sob o n° 
 , neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da Cédula 
de Identidade n°   e do CPF n°   a seguir denominada 
CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão 
Eletrônico n° 004/2021, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal n° 
10.520/2002, e no Decreto Municipal n° 009/2017, Lei Federal n° 8.666/1993, da Lei 
Complementar n° 147/2014 e demais normas atinentes à espécie tendo em vista o que consta 
nos autos do Processo n° /202_, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão tombado sob o n°  /202_, em 

conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas com os termos da 

Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1. Contratação de uma empresa para AQUISIÇÃO MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, VISANDO ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTE 
MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA, estes a serem entregues conforme discriminação do 
Anexo I Termo de Referência, deste Edital. E de acordo com a Lei n° 8.666/93 e Lei 
10.520/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO: 

3.1. O valor global da presente avença é de R$   ), a ser pago mediante 
emissão de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo Gestor da despesa, acompanhada das 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, 
observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte: 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste; 

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 dias após emissão da nota fiscal/fatura, observadas 
as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária da CONTRATADA. 
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3.3.1 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto as 
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela 

Receita Federal; 

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (através de CND e CNDA); 

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa 

licitante (através de CND e CNDA); 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

3.4. Por ocasião da aquisição do bem a contratada deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e 
a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da 
SECRETARIA REQUISITANTE; com endereço na Rua  , centro, CEP 
65.704-000, Bom Lugar — MA, inscrito no CNPJ sob o n° 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA: 

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigerá até de  de 202_, tendo sua eficácia legal garantida após a 
publicação do seu extrato na impressa oficial. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: 

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no 
orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, representado pela 
seguinte rubrica: 

Órgão:  — 
Unidade Orçamentária: 
Projeto/Atividade: 
Classificação Econômica: 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal 
n.° 10.520/02. 

6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 

6.2.1. A entrega do bem objeto deste contrato deverá ser no endereço e prazo estipulado 
previamente pela Unidade Gestora, compreendidos no período Contratual e rigorosamente de 
acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a 
não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadirnplente, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
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federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 
Contrato, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento Secretaria Municipal Requisitante; 

c) indicar preposto, aceito pela Secretaria Municipal Requisitante, para representá-lo na 
execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 

d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato oriundo 
da Ata de Registro de Preços, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 

e) se manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

I) a entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do 
contratante; 

g) em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para entrega do bem. 

6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos às normas e exigências 
especificadas no anexo I, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante o recusará, 
devendo a Contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias entregar outros produtos com as 
características exigidas; 

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

6.3.2. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente 
identificados, ao local de entrega dos produtos, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

6.3.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES: 
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7.1. A licitante que não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato e 
deixar de assina-los após convocação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e de ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.2. Quando a Adjudicatária não apresentar situação regular no ato da entrega da Ordem de 
Fornecimento ou da assinatura da Ata de Registro de Preços, será convocada outra licitante, 
observada a ordem de classificação, para celebrar com a Administração, e assim 
sucessivamente. 

7.3. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução total ou 
parcial do contrato, não manter a proposta, fraudar na execução do contrato ou comportar-se 
de modo inidôneo: 

I - advertência; 

II- multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de entrega 
e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da PMBL indicadas no presente Edital, sobre 
o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil; 

III — multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado/registrado, 
nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou 
legal; 

7.5. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou 
individualmente, não impedindo que a PMBL rescinda unilateralmente o contrato/ata de 
registro e aplique as demais sanções cabíveis. 

7.6. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em consonância com os parágrafos 2° e 3° do artigo 86 da Lei Federal 8.666/93. 

7.7. A aplicação de multas não elidirá o direito da PMBL de, face ao descumprimento do 
pactuado, rescindir, de pleno direito, o contrato/ata de registro que vier a ser celebrado, 
independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo 
transcorrerá de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido sempre 
o contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
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8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da 
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 

8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSICOES FINAIS: 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória. 

9.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória. 

9.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

9.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

9.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela 
Administração. 

9.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da 
Administração. 

9.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com os termos 
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 

9.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

9.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos 
atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e 
indenizações. 

CLÁUSULA DEZ - DO FORO: 
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10.1. O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o 
presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

00 

Bom lugar - Maranhão, de de 202_. 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
(autoridade competente) 

(cargo) 
Contratante 

(nome da contratada) 
CNPJ: 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

CPF n° 

CPF n° 
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